
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

MAXIS INFORMATICA 235 R$ 1.103,37 15/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

W E M PUBLICIDADE 467 R$ 131,16 17/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ELEVADORES MODULO 10193 R$ 282,50 17/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

INTERACT 2015174 R$ 17.384,86 17/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RV IMOLA 72 R$ 281,53 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

TERMS ENGENHARIA 1259 R$ 2.544,48 24/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CETEST 678 R$ 1.113,03 26/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WHITNEY 2355 R$ 896,40 27/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

C E A INDUSTRIA 2015108 R$ 2.327,40 28/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CRISTALIA 1235035 R$ 189,00 28/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

MGS 209 R$ 5.813,68 04/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VISUAL SISTEMAS 197 R$ 1.847,50 05/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

VISUAL SISTEMAS 14060 R$ 1.792,50 05/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FARMACONN 195779 R$ 1.980,00 06/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

BH FARMA 44444 R$ 1.284,00 06/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LEMOS SANTIAGO 2821 R$ 673,80 09/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LIGA SISTEMAS 155 R$ 7.583,33 09/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DIFARMIG 72191 R$ 2.112,00 12/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LEMOS SANTIAGO 2827 R$ 250,32 13/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

RIMA DISTRIBUIDORA 156 R$ 360,00 13/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

W E M PUBLICIDADE 962 R$ 1.224,16 13/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

MCI INFORMATICA 240315 R$ 7.749,56 31/03/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DIARIAS DIVERSOS R$ 4.500,02 06/04/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

 ISSQN DIVERSOS R$ 29.269,29 06/04/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONCESSIONARIAS CEMIG - COPASA DIVERSOS R$ 36.906,86 06/04/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

TURI TRANSPORTE 56874 R$ 1.087,50 09/04/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

R$ 130.688,25

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

TOTAL 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


